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   Se com a Portaria Nº 13/2020 o TJPE tinha sido desumano na pandemia por retirar, dentre outros, o auxílio-alimen-
tação dos servidores, agora a desumanidade volta com a desconsideração de quem se enquadra em grupo de risco do 
novo Coronavírus. 
  Após seguir um caminho mais abrangente no Ato Conjunto Nº 18/2020 o TJPE voltou atrás e editou o Ato Conjunto 
Nº 22/2020 em que deixou vago a caracterização de quem se enquadra ou não na situação de grupo de risco. A gestão 
do Tribunal diz se basear na Portaria Nº 133/2020 da Secretaria Estadual de Saúde do Governo do Estado (essa infor-
mação só obtivemos na reunião do Grupo de Trabalho da Retomada que ocorreu no dia 31/07/2020). 
  Como diz o conhecimento popular: “detalhes fazem toda diferença!”. Acontece que essa Portaria diz respeito aos 
profissionais que estão na linha de frente no combate a COVID-19. Em documento recente o Governo do Estado divul-
gou o Plano de Retomada das demais secretarias e o que vimos é algo bem diferente da Portaria 133, por uma questão 
óbvia: os demais servidores não precisam se expor.
  O documento do plano de retomada dos demais servidores do Estado de Pernambuco é bem mais abrangente, o 
do Ministério Público de Pernambuco também. Assim, por quê somente o TJPE ser tão restritivo? Ainda mais quando 
dispõe do uso de ferramentas tecnológicas, processo judicial eletrônico e alta produtividade. Não faz sentido algum, a 
não ser por desumanidade mesmo!
  Assim, nessa situação de desconsiderar quem é grupo de risco; elaborar Ato novo desdizendo o que foi construído 
coletivamente no Ato 18; além de deixar de fora a situação dos pais e mães de filhos com idade escolar e com filhos 
com deficiência, foi um erro gigantesco, que pode custar vidas. A regra é clara: é proibido colocar em risco a integridade 
do servidor! Por isso, essa falta é grave, é para cartão vermelho!
   Por isso, o SINDJUD-PE entra com ação no Conselho Nacional de Justiça (CNJ) e convoca ato político “nossas vidas não 
estão em jogo!” para o dia 17 de agosto, às 15h, em frente a escadaria do Palácio da Justiça. 
Nossas vidas não estão em jogo!
A vida é mais importante que as metas!
Pela reconsideração do grupo de risco!

Ato Político “nossas vidas não estão em jogo!”
Data: 17 de agosto
Hora: a partir das 15h
Local: escadaria do Palácio da Justiça



   A entidade segue firme na luta por uma justiça 
acessível. No dia 20 de julho lançou uma nota no site e 
divulgou o Requerimento Nº 05/2020, em que solicitou, 
dentre outras, a suspensão imediata de qualquer avanço 
quanto a Projeto de Resolução do TJPE para agregação/
fechamento de comarcas; apreciação do estudo pelos 
Comitês de Priorização do 1º Grau e Comitê de Gestão 
de Crise; realização de audiência pública.
   No dia 30 de julho o SINDJUD-PE se reuniu com a 
Ordem dos Advogados do Brasil (OAB) de Pernambuco 
para tratar de estratégias conjuntas para evitar o 
fechamento de comarcas no TJPE. Estiveram presentes 
pelo SINDJUD-PE os diretores Alcides Campelo, 
presidente, e Marcus Pereira, primeiro Secretário 
Geral, e pela OAB Bruno Baptista, presidente, Ricardo 
Marques, membro da Comissão de Prerrogativas.
   A reunião foi proveitosa e as entidades alinharam 
estratégias de atuação conjunta, inclusive ampliando 
para outras entidades representativas e instituições 
(a exemplo de uma nota conjunta entre SINDJUD, 
OAB e outras entidades). O presidente da OAB achou 

SINDJUD-PE DEFENDE O ACESSO
À JUSTIÇA AMPLO E ACESSÍVEL!

NÃO AO FECHAMENTO DAS COMARCAS!

interessante a proposta do SINDJUD sobre uma Audiência 
Pública sobre o assunto, pois o deputado Eriberto 
Medeiros, o presidente da Assembleia Legislativa de 
Pernambuco (ALEPE), já se posicionou contrário ao 
fechamento das comarcas.
   No dia 7 de agosto esse tema foi pauta da reunião 
do Comitê Gestor de Priorização do 1º Grau. Os 
representantes dos servidores Marcelo Ferreira e 
Rafael Rocha, e o presidente do SINDJUD, Alcides 
Campelo, questionaram o estudo em seus aspectos 
principiológicos (acesso à justiça) e objetivos (impacto 
orçamentário, infraestrutura, atendimento à população, 
deslocamento de servidores, etc.). É preciso destacar 
que a Resolução Nº 184 do CNJ está centrada na criação 
de cargos, funções e unidades, há apenas um artigo 
mencionando a hipótese de fechamento, e ainda assim 
com 5 parágrafos indicando alternativas. Por essas e 
outras razões não podemos deixar que esse estudo 
avance!
    Está agendada para o dia 18 de agosto, às 10h, reunião 
com o presidente do TJPE para tratar desse assunto. 



SINDJUD-PE convoca 
categoria para assembleia 

mais importante do ano!
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EXPEDIENTE

    O nosso sindicato foi fundado em 14 de fevereiro de 
1990, há 30 anos atrás. E desde então algumas gestões 
tentaram realizar o registro sindical, não obtiveram 
êxito seja por disputas políticas ou por problemas na 
documentação necessária. A atual gestão (Fortalecer e 
Avançar!) colocou essa como uma das principais tarefas 
de organização da entidade. E agora no dia 13 de agosto 
será a realizada para alterar o estatuto e encaminhar as 
pautas pertinentes para o registro sindical. 
     Estarão em pauta: 1- Ratificar a fundação da Entidade 
ocorrida em 14 de fevereiro de 1990; 2- Aprovação de 
proposta de alteração estatutária; 3- Ratificar a eleição 
e posse da diretoria para gestão bienal 2018-2020, 
eleita no dia 13 de dezembro de 2018; 4- Modificação 
da razão social da entidade; 5- Outros assuntos 
pertinentes ao registro sindical. Todos esse pontos são 
necessários para dar entrada no Ministério da Justiçar 
e solicitar o registro sindical, e será devidamente 
detalhado na assembleia. 
  A assembleia será realizada pela plataforma de 
videoconferência Google Meet. Para obter o link de 
acesso o servidor precisa se cadastrar no formulário 
disponível no sítio eletrônico da entidade.
Compareça a mais uma assembleia, a segunda 
TeleAssembleia no ano. Vamos juntos fortalecer e 
Avançar!

O quê: Assembleia Geral Extraordinária
Data: 13/08/2020
Horário: a partir das 14h30
Local: Google Meet (Plataforma de videoconferência)
Pautas: aprovação de alteração estatutária e assuntos 
pertinentes ao registro sindical.

Não acompanhou as 
tirinhas nas redes sociais 

do Sindicato? Não tem 
problemas, confere aí!


